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ATA DA REUNIÃO ENTRE COMITÊ DA BAÍA DE GUANABARA E DOS 1 

SISTEMAS LAGUNARES DE MARICÁ E JACAREPAGUA, AGEVAP E INEA. 2 

GRAVAÇÃO DISPONÍVEL – No dia 27 de julho de 2021, às 10h, deu-se início à 3 

Reunião por videoconferência com a seguinte pauta: 1. Edital de Educação 4 

Ambiental. Hélio Vanderlei Coelho Filho questionou se os que participariam já 5 

estavam presentes e se poderia dar início à reunião. Amanda Braga informou 6 

que somente Christianne Bernardo da Silva havia confirmado presença entre os 7 

membros da Diretoria Colegiada. Maria Teresa Gouveia afirmou que Alexandre 8 

Anderson de Souza havia solicitado o link por whastapp, então acreditava que 9 

ele entraria na reunião acaso ainda não estivesse presente. Hélio informou que 10 

realizaria uma introdução ao assunto, recordou que a entidade delegatária no 11 

contrato de gestão tem o papel de agência de águas e tem o papel de realizar 12 

todas as contratações e licitações solicitadas pela diretoria do Comitê, 13 

acrescentando que cada um tem que se atentar ao seu papel e buscar melhorar 14 

cada vez mais. Hélio disse entender que o melhor caminho é que o INEA seja o 15 

mediador sempre que houver dificuldades de entendimento. Hélio solicitou que 16 

o CBH-BG se manifestasse primeiramente. Christianne pediu que Maria Teresa 17 

falasse primeiramente. Maria Teresa disse que há uma questão transversal a 18 

isto que é a não constituição da comissão de acompanhamento e que isto já está 19 

sendo tratado no âmbito da CTIL. Como não houve esta comissão, ela afirmou 20 

que os GTs de Educação Ambiental e a CTEM avaliaram a síntese, afirmando 21 

que o edital foi sendo seguido e ocorriam informes sobre os trâmites. Maria 22 

Teresa recordou que o primeiro informe foi em relação às entidades inabilitadas 23 

e que houve a inabilitação de uma universidade que tem um histórico nesta área. 24 

Maria Teresa disse que o grupo questionou por que não havia uma comissão de 25 

acompanhamento junto ao andamento de cada fase do edital, não havendo 26 

retorno sobre isso. Maria Teresa disse que houve a continuidade do edital com 27 

um critério totalmente desconectado de um modelo que trabalha com a 28 

perspectiva social e que o modelo é uma escolha da AGEVAP. Maria Teresa 29 

disse que os critérios de avaliação no primeiro momento de inabilitação não 30 

houve nem conhecimento por parte do comitê, e como coordenadora da CTEM 31 

procurou investigar o porquê da falta da comissão de acompanhamento de um 32 

programa de educação ambiental, onde se tem na estrutura e nas instâncias do 33 

CBH-BG instâncias de educação ambiental com educadores ambientais, tanto 34 

que foi dada a oportunidade, corretamente em seu entendimento, de 35 

influenciarem no bom sentido a síntese do que iria para o edital e depois mais 36 

nada, nem à comissão de acompanhamento. E para finalizar, Maria Teresa disse 37 

que no último momento tiveram que aceitar um critério frio, incapaz de avaliar 38 

qualquer proposta que é em cima de um conjunto de anotações de 39 

responsabilidade técnica ou de termos de responsabilidade técnica, baseado no 40 
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que o conjunto de empresas que apresentam pelos seus colegiados em cima de 41 

uma argumentação completamente fluída e frágil que é apresentação de planos 42 

de educação ambiental, programas de educação ambiental obrigatórios por 43 

contratação de terceiros que contratam para elaboração de Pradis, de EIAs, 44 

pontuando que de EIAs até seria um pouco mais robusto, inclusive de 45 

condicionantes, sempre a educação ambiental como condicionante, para obra 46 

de construção de ruas, frisando que o pior é não ter absolutamente nenhuma 47 

experiência que envolva educação e ser humano e analisa friamente este critério 48 

de acúmulo de documentos. Maria Teresa enfatiza que deveriam sim analisar o 49 

tipo de documentação que foi apresentada pelas ações da empresa, muito 50 

voltadas para engenharia, onde é obrigatória a apresentação destes documentos 51 

de educação ambiental que geralmente seguem “receitas de bolo”, mas que para 52 

não ser injusta, a avaliação deveria ser sobre estes documentos de educação 53 

ambiental, de planos e programas, e não simplesmente o acúmulo de 54 

documentos que a empresa teve que apresentar como critério único da Agevap. 55 

Ainda assim, Maria Teresa afirmou que quando receberam, a partir de 56 

provocações do comitê, a Agevap permitiu avaliar a única empresa que se 57 

habilitou no processo visto unicamente pela Agevap e, ainda analisando esta 58 

possibilidade deste critério totalmente errôneo, não só para educação ambiental 59 

e ressaltou que já colocou isto para a diretoria, considerando que qualquer 60 

construção de participação social, portanto quando envolve ser humano, que não 61 

é uma construção física, ela merece outros olhares, outros condicionantes e 62 

outros critérios de avaliação, colocando que isto é natural em qualquer processo 63 

de construção participativo e de controle social, especialmente participativo 64 

neste momento. Maria Teresa informou que a CTEM fez um parecer e ainda 65 

assim, analisando aqueles critérios equivocadíssimos, aí sim deram uma 66 

pontuação que não classificaria a empresa. Maria Teresa informou que este 67 

parecer foi apresentado para a diretoria e a diretoria optou em informar que a 68 

Agevap, então a comissão de julgamento da Agevap deveria acompanhar o 69 

parecer da CTEM, dizendo estar surpresa em estar mais uma vez tratando desta 70 

questão. Maria Teresa disse que como só eram feitos informes, o último, 71 

decorrente de resposta aos informes solicitados pela CTEM, solicitou a própria 72 

CTEM que avaliasse o único concorrente a partir daquele critério que se 73 

apresentava como era totalmente impróprio inclusive para análise de qualquer 74 

proposta, isto porque estava baseado na apresentação no conjunto de 75 

“declarações” de responsabilidade técnica, apresentadas pelos concorrentes ao 76 

edital.  Por experiência, Maria Teresa afirmou que estes critérios não podem, ou 77 

poderiam  ser “frios” quando se diz respeito à educação ambiental, expressando 78 

que isto pode funcionar para algumas áreas de engenharia e outras áreas que 79 

seguem “receita de bolo”, mas em educação ambiental, como outras que 80 
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objetivam atuar junto a sociedade,  deve haver uma análise da experiência 81 

comprovada de concorrentes do teor de documentos como, inclusive  planos e 82 

programas demandados como obrigatórios em instrumentos vinculados a 83 

processos de licenciamento ambiental. Ressaltou, ainda, que se usa o termo 84 

proposta apresentada, sendo que não há qualquer proposta submetida. Maria 85 

Teresa recordou que foi permitida a participação da CTEM, a partir de uma 86 

provocação da CT, na análise da única empresa habilitada, pontuando que 87 

quando há participação social são necessários outros olhares e outra avaliação, 88 

assim a CTEM elaborou e entregou seu parecer, utilizando os critérios apontados 89 

pela AGEVAP, que pela pontuação, resolvia pela desclassificação da única 90 

empresa concorrente naquela fase.  Maria Teresa ressaltou que em uma reunião 91 

foi dado como encaminhamento da Diretoria que a AGEVAP acompanhasse o 92 

parecer da CTEM. André Luis de Paula Marques questionou se o Comitê gostaria 93 

de dizer mais alguma coisa e agradecendo pelas palavras de Maria Teresa, 94 

iniciou sua fala. André disse que gostaria de pontuar algumas coisas, iniciando 95 

pela definição de papéis, sugerindo ao INEA realizar uma capacitação de todos 96 

os integrantes do sistema quanto ao desempenho e papel que cada um tem. 97 

André disse concordar com o ponto colocado por Maria Teresa sobre a análise 98 

de editais de aspecto mais subjetivo, que devem ser construídos de outra forma, 99 

mas que há um limite do ponto que o Comitê pode ir e, a partir deste ponto, entra 100 

a AGEVAP, afirmando que os limites dizem respeito ao papel de cada um. André 101 

recordou que já foi deixado claro, inclusive com o parecer do INEA, que a 102 

Resolução CBH-BG nº 84/2020 não pode ser seguida pela Agevap, reforçando 103 

que é importante que todos entendam seus papéis. André afirmou que não 104 

haverá uma comissão do Comitê para acompanhar licitação, cabendo ao Comitê 105 

fazer seu papel de entender os processos, discutir critérios, citando que inclusive 106 

pode ser feita uma seleção de projetos só de ONGs, afirmando que estas são 107 

sugestões possíveis, mas os papéis são diferentes. André pontuou que o CBH-108 

BG não irá participar da comissão de licitação e avaliar qual empresa vai ser 109 

aprovada ou não, afirmando que ao se definir os critérios com o Comitê, os 110 

critérios obedecidos serão os dispostos no edital e ponto, pedindo que isto esteja 111 

bem claro para os membros do Comitê. André afirmou que esta reunião é um 112 

divisor de águas muito importante, frisando que a Resolução CBH-BG n° 113 

84/2020 não será cumprida pela AGEVAP, tendo em vista que ela não possui 114 

poder normativo, como trazido pelo INEA. André disse que o edital pode não ter 115 

sido construído da melhor maneira possível, talvez por inexperiência dos 116 

elaboradores, completando que não quer retirar a culpa das pessoas, mas que 117 

é importante limitar que após certo ponto o Comitê para de acompanhar o 118 

processo e a AGEVAP continua. A participação como ouvinte é permitida a 119 

todos, já que o processo é público, agora fazer parecer cancelando ou não, isto 120 



 

 

Rua da Quitanda, nº 185, sala 402, Centro, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, CEP: 20.091-005 

Telefone: (21) 2531-0309 / Celular (21) 97374-3674 / E-mail: cbhbaiadeguanabara@gmail.com 

já não é possível em qualquer processo. Por isto, mais uma vez, disse ser 121 

importante o diálogo. André colocou mais uma vez uma comissão de 122 

acompanhamento não será possível. André afirmou que a AGEVAP é um ente 123 

do sistema e precisa ser tratada como tal, e que a qualquer momento o CBH-BG 124 

pode solicitar que seja feita nova licitação e realizar a contratação de outro ente, 125 

completando que a AGEVAP não possui lucro com os contratos, tendo em vista 126 

que os recursos não utilizados são devolvidos ao INEA para serem alocados no 127 

próximo ano. André disse que caso o CBH-BG deseje contratar outra entidade 128 

não há problema algum, cabendo ao Comitê avisar com antecedência de 6 (seis) 129 

meses em virtude de um prazo legal para este cancelamento do contrato, tendo 130 

em vista que há empregados da AGEVAP que atuam no contrato e seria 131 

interessante que se pudesse alocá-los em outros contratos que a AGEVAP 132 

possui, pontuando que a legalidade deve ser cumprida, pois quem responde a 133 

isto é a AGEVAP e seus colaboradores, com CNPJ e CPF, frisando que a 134 

AGEVAP não obedecerá à Resolução CBH-BG nº 84. André acrescentou que 135 

entende que houve um problema de comunicação desde o começo, 136 

esclarecendo que a AGEVAP quer o consenso e a harmonia. Hélio disse 137 

perceber que os presentes tinham o mesmo objetivo e agradeceu às falas e que 138 

o CBH-BG deve saber que há outras alternativas, como a descentralização de 139 

recursos para universidades ou editais exclusivos para ONGs e que esta decisão 140 

cabe ao Comitê. Hélio sugeriu que o INEA seja convidado quando forem 141 

realizadas estas reuniões e que o INEA possui papel de mediador, solicitando 142 

que a entidade delegatária respeite as decisões do Comitê que aconteçam 143 

dentro da legalidade. Christianne esclareceu ao André que não pensam sobre o 144 

cancelamento de contrato com a AGEVAP, que esta reunião não seria para este 145 

intuito, mas para gerar uma troca e ajudar uns aos outros a trilhar bons 146 

resultados. Christianne disse que percebe falhas dos dois lados, não teve um 147 

objetivo e comunicação clara entre o CBH-BG e a AGEVAP. Maria Teresa disse 148 

que está na educação ambiental há mais de 20 anos, sempre estudando e 149 

lutando por isso. Sobre a fala do André, Maria Teresa disse que o desejo quando 150 

questionou sobre a comissão de acompanhamento não era influenciar a 151 

licitação, até porque participariam depois. Ela elogiou a fala do André e Hélio de 152 

que a AGEVAP é um "ente", então por que não trabalhar com os outros "entes" 153 

como o CBH-BG? Maria Teresa disse que atuou em órgãos públicos e que sabe 154 

como funciona uma licitação, podendo haver o momento de pedir um parecer 155 

técnico de quem solicitou o serviço ou material, e que ela como educadora 156 

ambiental, algumas vezes teve que dar parecer técnico desconsiderando a 157 

opção de “menor valor” por conta da qualidade que o serviço deveria contemplar. 158 

Maria Teresa achou que o encaminhamento do Hélio está ótimo, mas que 159 

principalmente o André deve ver o CBH como parte e que foi uma questão muito 160 
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forte um parecer de uma comissão com educadores ambientais ser negado por 161 

outra comissão que não tem educadores ambientais. Maria Teresa disse que na 162 

última oficina do Plano de Recursos Hídricos foi colocada a possibilidade de não 163 

ser programa e ser plano, que isto seria um equívoco e será discutido 164 

internamente no CBH BG. Maria Teresa pontuou que em nenhum momento foi 165 

apontado o desejo de integrarem o momento da licitação em si, e que entende 166 

quanto ao cancelamento desse edital está mais do que justificado, Maria Teresa 167 

disse que agradecia as palavras de todos. André informou que fica feliz por não 168 

existir este movimento de cancelamento do contrato, pois isto é importante para 169 

a segurança dos empregados, e outra parte do processo será o cancelamento 170 

do edital e buscar uma construção em consenso. André disse que Hélio deu 171 

alguns exemplos que são bem fortes, a decisão inclusive do que vai fazer lá no 172 

começo, ela muda tudo, questionando “é técnica e preço? É só preço? É um 173 

pregão? Ou é uma descentralização”, ressaltando que o modelo que será 174 

construído é uma definição importante porque ela dará o ritmo e o modelo de 175 

todo o processo, então isto é importante sim. André completou sua fala 176 

afirmando que o comitê tem a obrigatoriedade de acompanhar os resultados de 177 

qualquer licitação, explicando que por resultados quer dizer os produtos que 178 

sairão para ver se atendem ao comitê, como a Agevap tem que ver não só o 179 

resultado, mas o atendimento das partes formais do processo, pontuando que 180 

estas são as obrigatoriedades dos vários entes do sistema. André sintetizou que 181 

a secretaria executiva quer atender bem ao comitê e quer ser atendida bem e 182 

que gostaria de frisar que isto é uma parceria, pois de outra maneira não há 183 

como rodar. André falou que é importante o modelo que será construído e que o 184 

Comitê deve sim acompanhar as licitações, os resultados dos produtos 185 

desenvolvidos para verificar se atendem o Comitê e a AGEVAP tem que ver o 186 

resultado e as partes formais do processo. Entendi e anotei que: André 187 

recomendou que o modelo de contratação de serviços, ou semelhante, deveria 188 

ser indicado pela instância requerente, e que a Assessoria Jurídica iria analisar 189 

a viabilidade, por conseguinte, adotar as providências quanto ao formato 190 

solicitado. André disse que deseja uma reciprocidade para um bom tratamento, 191 

uma parceria para que tudo funcione. Maria Teresa disse que entrou no meio do 192 

processo e que a síntese já estava sendo analisada e que achava que tinham 193 

deixado todos os argumentos técnicos claros e que não conhecia o fato de que 194 

deveriam influenciar no modelo do edital. Ela disse que estão no caminho e que 195 

achou ótima a clareza dos papéis dos entes e que por isso estranhou a falha de 196 

comunicação entre estes, achando importante transformar os entendimentos em 197 

ações. Vera Chevalier agradeceu às palavras e que vê necessidade de 198 

aprimoramento de outros editais e isto deverá ser aprimorado ao longo do tempo. 199 

Fernanda Scudino disse que a interação e construção é muito importante para 200 
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gerar uma harmonia, aprendendo com a experiência de todos os participantes. 201 

Maria Teresa colocou que entende que a comissão de acompanhamento terá o 202 

papel de acompanhar o contratado, sendo esta uma responsabilidade enorme, 203 

e previamente para definições do que será feito antes do edital. Ela acrescentou 204 

que não teve um retorno transparente do parecer que realizou no edital de 205 

pesquisa e sentiu falta disto. Hélio disse que o INEA, como órgão gestor, e sua 206 

equipe técnica estão à disposição e que o INEA está finalizando um projeto de 207 

monitoramento com 3 mil voluntários do estado do Rio de Janeiro inteiro, sendo 208 

276 rios monitorados e uma ampla análise e que depois de dois anos os Comitês 209 

que irão assumir esse grande programa. Hélio disse estar feliz em participar 210 

deste momento e que espera por resultados na ponta, agradecendo à presença 211 

de todos. A reunião foi encerrada. 212 

 213 

Christianne Bernardo da Silva 214 

Presidente do Comitê da Região Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos 215 

Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá 216 

 217 

Participantes:  218 

CBH-BG: Christianne Bernardo da Silva, Maria Teresa Gouveia, Vera Chevalier, 219 

Maria Aparecida Resende. INEA: Hélio Vanderlei Coelho Filho, Luiz Constantino, 220 

Márcio Franco. Secretaria Executiva (Agevap): Amanda Braga, André Luis de 221 

Paula Marques, Fernanda Valadão Scudino. 222 


